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EMENTÁRIO 

 

TJRJ aplica pena pecuniária a indivíduo que mantinha animais silvestres em cativeiro 

 

A Primeira Turma Recursal Criminal do TJRJ deu parcial provimento à apelação que pugnava pela absolvição de indivíduo 
condenado por manter animais silvestres em cativeiro, crime previsto no artigo 29, §1º, III da Lei 9.605/98. Considerando as 
circunstâncias do caso, a sanção corporal foi substituída por pena restritiva de direitos, consubstanciada na prestação de 
serviços à comunidade. 

Flagrado em sua própria residência na posse de dois sanhaços, um sagui, um canário-da-terra, um tiziu e quatro coleiros 
sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, o réu alegou desconhecer a ilicitude do fato. Em 
seu freezer, também foram encontrados cinco lagartos, três pombas-trocal e um gambá, todos mortos e congelados.  

Em seu voto, o juiz Paulo Roberto Sampaio Jangutta, relator do processo, apontou que o material probatório colhido é seguro 
e apto a fundamentar o decreto condenatório. Além disso, declaração feita por biólogo do INEA confirmou que os animais 
apreendidos são de fato nativos e silvestres, como consta no auto de apreensão.  

O magistrado afirmou, ainda, que o referido tipo penal tem como objetivo proteger a fauna e sua preservação, sendo certo 
que muitos desses animais silvestres são mantidos em condições insalubres. Segundo ele, “quando um indivíduo desacata 
a lei, extraindo tais animais de seu habitat sem sofrer as consequências penais, por óbvio estimula outras pessoas a 
procederem de igual forma, prejudicando sobremaneira o ecossistema”.  

Quanto à aplicação da pena, afastou-se a incidência da prestação de serviços à comunidade, prevista apenas nos casos de 
condenações superiores a seis meses de privação da liberdade, nos termos do artigo 46 do Código Penal. A sanção foi, 
portanto, substituída por uma prestação pecuniária, no valor de R$500 (quinhentos reais), além da multa inerente ao próprio 
tipo penal. 

Esta e outras decisões integram o Ementário de Jurisprudência das Turmas Recursais nº 8, disponível no Portal do 
Conhecimento. 

 

Clique neste link para acessar a publicação. 

 

  

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2022000008&Version=1.1.17.0


Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Terceira Seção definirá natureza jurídica do crime de apropriação indébita previdenciária 

 

A Terceira Seção afetou o Recurso Especial 1.982.304, de relatoria da ministra Laurita Vaz, para julgamento sob o rito 
dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.166 na base de dados do STJ, está ementada da seguinte 
forma: "Natureza jurídica (formal ou material) do crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no artigo 168-A do 
Código Penal". 

Os ministros decidiram não suspender o trâmite dos processos que discutem o mesmo assunto. 

Data de consumação do crime depende da definição de sua natureza jurídica 

O recurso afetado teve origem em denúncia do Ministério Público Federal (MPF), pelo crime de apropriação indébita 
previdenciária, contra a administradora de uma empresa que deixou de repassar, no prazo legal, contribuições 
previdenciárias descontadas dos empregados. 

A defesa sustentou que o delito tem pena máxima de cinco anos e pediu o trancamento da ação penal por transcurso do 
prazo prescricional de 12 anos. Alegou que, por sua natureza formal, o crime imputado se consuma nas datas em que 
deixaram de ser repassadas as contribuições –entre o início de 2007 e o início de 2009 –, tendo a denúncia sido recebida 
apenas em abril de 2021. A tese foi acolhida pelo tribunal de segunda instância. 

O Ministério Público Federal, por seu turno, defendeu a natureza material do crime e a consumação na data de constituição 
definitiva do crédito tributário ou do exaurimento da via administrativa. 

Potencial de multiplicidade da matéria 

Em seu voto na proposta de afetação, Laurita Vaz destacou que a indicação do REsp 1.982.304 foi feita pelo presidente 
da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do STJ, ministro Paulo de Tarso Sanseverino. 

No despacho em que destacou o potencial de multiplicidade da matéria, o magistrado afirmou que, em pesquisa à 
jurisprudência do tribunal, é possível recuperar pelo menos 75 acórdãos proferidos por ministros componentes da Quinta e 
da Sexta Turma contendo controvérsia semelhante. 

"Estando atendidos os pressupostos de admissibilidade, entendo ser o caso de admissão do presente recurso especial como 
representativo da controvérsia", concluiu a relatora. 

 

Leia a notícia no site 

 

COVID – Recurso Repetitivo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/23092022-Terceira-Secao-definira-natureza-juridica-do-crime-de-apropriacao-indebita-previdenciaria-.aspx


Terceira Seção admite remição da pena para preso que não pôde estudar ou trabalhar na pandemia 

 

Sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 1.120), a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu 
ser possível a remição parcial da pena para presos que, em razão da pandemia da Covid-19, ficaram impossibilitados de 
continuar o trabalho ou os estudos. 

O julgamento trouxe nova interpretação do STJ para o artigo 126 da Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal – LEP) nos 
casos envolvendo a hipótese excepcional da pandemia da Covid-19. O precedente qualificado deverá orientar os tribunais 
de todo o país na solução de casos idênticos. 

Ao interpretar a norma, o STJ sempre entendeu que o fato de o Estado não proporcionar ao preso meios para trabalhar ou 
estudar não era motivo suficiente para reconhecer em seu favor a remição ficta da pena. No julgamento do recurso repetitivo, 
o relator, ministro Ribeiro Dantas, propôs que se fizesse uma distinção (distinguishing) entre essa hipótese consagrada na 
jurisprudência e os casos em que o Estado não pôde proporcionar meios de trabalho ou estudo devido à crise sanitária. 

Negar remição da pena é medida injusta 

A tese firmada pelo colegiado diz: "Nada obstante a interpretação restritiva que deve ser conferida ao artigo 126, parágrafo 
4º, da LEP, os princípios da individualização da pena, da dignidade da pessoa humana, da isonomia e da fraternidade, ao 
lado da teoria da derrotabilidade da norma e da situação excepcionalíssima da pandemia da Covid-19, impõem o cômputo 
do período de restrições sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho em favor dos presos que já estavam trabalhando ou 
estudando e se viram impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente em razão do estado pandêmico". 

Segundo Ribeiro Dantas, a jurisprudência do STJ, "consolidada para um estado normal das coisas", não deve prevalecer 
na situação de uma pandemia com a dimensão da que aconteceu com o vírus da Covid-19. Ele acrescentou que o equilíbrio 
entre segurança jurídica e justiça em situação de normalidade não deve ser o mesmo em eventuais situações de 
"anormalidade". 

Para o magistrado, negar aos presos que já trabalhavam ou estudavam antes da pandemia o direito de continuar a descontar 
sua pena seria "medida injusta", pois eles pertencem à mesma sociedade que, embora tenha sofrido com a crise sanitária, 
foi compensada com algumas medidas jurídicas. 

Além disso – observou o relator –, tal negativa equivaleria a querer que o legislador tivesse previsto a pandemia como forma 
de continuar a remição, "o que é desnecessário ante o instituto da derrotabilidade da lei". Para a doutrina, derrotabilidade é 
a possibilidade de uma lei não ser aplicada diante de alguma situação excepcional, para privilegiar a justiça material, ainda 
que estejam presentes as condições para sua aplicação. 

Dignidade, isonomia e fraternidade são direitos dos condenados 

Em seu voto, Ribeiro Dantas observou que o artigo 3º da LEP estabelece que são assegurados ao condenado todos os 
direitos não atingidos pela sentença ou pela lei. 

"Em outros termos, ressalvadas as restrições decorrentes da sentença penal e os efeitos da condenação, o condenado 
mantém todos os direitos que lhe assistiam antes do trânsito em julgado da decisão condenatória", acrescentou o ministro. 

Para ele, diante do princípio da dignidade da pessoa humana, conjugado com os princípios da isonomia e da fraternidade, 
não é possível negar aos indivíduos que tiveram seu trabalho ou estudo interrompido pela superveniência da pandemia o 
direito de descontar parte da pena tão somente por estarem privados de liberdade. 

"Não se observa nenhum discrímen legítimo que autorize negar àqueles presos que já trabalhavam ou estudavam o direito 
de remitir a pena durante as medidas sanitárias restritivas", afirmou. 

Somente presos que trabalhavam ou estudavam devem ser beneficiados 

No entanto, Ribeiro Dantas ressaltou que é preciso analisar caso a caso a situação dos presos. "Não se está a conferir uma 
espécie de remição ficta pura e simplesmente ante a impossibilidade material de trabalhar ou estudar. O benefício não deve 
ser direcionado a todo e qualquer preso que não pôde trabalhar ou estudar durante a pandemia, mas tão somente àqueles 
que já estavam trabalhando ou estudando e, em razão da Covid-19, viram-se impossibilitados de continuar com suas 
atividades", explicou. 



Por fim, o magistrado lembrou precedente recente (HC 657.382), igualmente relacionado à execução penal, no qual a Sexta 
Turma reconheceu como cumprida a obrigação de comparecimento em juízo suspensa em virtude da pandemia, 
considerando desproporcional o prolongamento da pena sem que o apenado tivesse contribuído para isso. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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EMBARGOS INFRIGENTES E DE NULIDADE 

 

0308748-42.2020.8.19.0001 

Rel. Des.  José Acir Lessa Giordani  

j.20.09.2022 e p.22.09.2022 

 

EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE EM APELAÇÃO. Agente condenado pelo voto majoritário por violação ao 
artigo 157, §2º, inciso II, c/c artigo 14, inciso II c/c artigo 61, inciso II, "j" do Código Penal às penas finais de 01 (um) ano, 10 
(dez) meses e 06 (seis) dias de reclusão, no regime aberto, e ao pagamento de 04 (quatro) dias-multa, arbitrado no mínimo 
legal. Voto vencido tão-somente para afastar a circunstância agravante prevista no artigo 61, II, "j", do Código Penal. 
Pretensão de prevalência deste Voto. Se os autos não demonstram que o acusado praticou o delito em exame aproveitando-
se da situação pandêmica de Covid-19, merece ser afastada a circunstância agravante prevista no artigo 61, II, "j", do Código 
Penal, a teor do entendimento dos Tribunais Superiores e na forma do r. Voto Vencido, readequando-se suas 
penas. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA AFASTAR A CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE PREVISTA NO ARTIGO 61, II, "J", 
DO CÓDIGO PENAL, REDUZINDO AS PENAS DO EMBARGANTE PARA 01 (UM) ANO, 09 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) 
DIAS DE RECLUSÃO, EM REGIME ABERTO, E PAGAMENTO DE 04 (QUATRO) DIAS-MULTA, NO VALOR MÍNIMO 
LEGAL. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: TJRJ 
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TJRJ (Julgado)  

 

0048886-59.2022.8.19.0000 

Rel. Desª.  Denise Vaccari Machado Paes 

j. 20.02.2022 e p. 22.09.2022  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/22092022-Terceira-Secao-admite-remicao-da-pena-para-preso-que-nao-pode-estudar-ou-trabalhar-na-pandemia.aspx
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.054.00112
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000450BD815CF09F5E2F29B5EAA16C9CF824C5125A23260C
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.055.00649


 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. LEI MARIA DA PENHA. ARTIGO 23, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº. 
13.431/17. CRIAÇÃO DOS JUIZADOS OU VARAS ESPECIALIZADAS EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O 
ADOLESCENTE APÓS OS FATOS NARRADOS. RESOLUÇÃO QUE VEDA A REDISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES QUE 
TIVERAM A COMPETÊNCIA FIXADA ANTES DA PUBLICAÇÃO. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO 
DE PARENTESCO. DELITO COM CONOTAÇÃO SEXUAL. NÃO CONFIGURAÇÃO DA VIOLÊNCIA EM RAZÃO DO 
GÊNERO. CRIAÇÃO VARA ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE (VECA) APÓS A 
DISTRIBUÇÃO DO PROCESSO ORIGINÁRIO. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIALIZADO. Inicialmente, a par do 
teor do Parágrafo Único do artigo 23 da Lei nº. 13.431/17 que, assim, estabelece: Art. 23. Os órgãos responsáveis pela 
organização judiciária poderão criar juizados ou varas especializadas em crimes contra a criança e o adolescente. Parágrafo 
único. Até a implementação do disposto no caput deste artigo, o julgamento e a execução das causas decorrentes das 
práticas de violência ficarão, preferencialmente, a cargo dos juizados ou varas especializadas em violência doméstica e 
temas afins, extrai-se que a criação dos Juizados ou Varas Especializadas em crimes contra a criança e o adolescente é 
facultativa, porquanto aduziu o legislador - PODERÃO CRIAR - e, igualmente, não há obrigatoriedade para, no caso, de sua 
não implementação que ocorra deslocamento da competência das Varas Criminais para os Juizados de Violência Doméstica 
e Familiar contra a Mulher, uma vez que consta alusão à PREFERENCIALMENTE. Noutro giro, o objetivo da Lei Maria da 
Penha é combater a violência no âmbito familiar, decorrente da discriminação de gênero e consistente no fato do homem 
entender que está em situação de superioridade em relação à mulher, que, por sua vez, acredita estar em posição inferior, 
assim, a submissão, o medo, além de outros sentimentos negativos que assolam a vida da mulher que sofre violência, quer 
física, ou moral, no âmbito familiar, levou o legislador infraconstitucional a regulamentar o §8º do artigo 266 da Constituição 
Federal, criando-se os juizados especializados, com a finalidade de julgar de forma mais célere os casos concretos. No 
entanto, não são todos os injustos penais cometido contra pessoa do sexo feminino, no esteio familiar, que devem ser 
julgados pelos juizados especializados, pois para que esteja caracterizada a competência criminal dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher devem estar presentes os seguintes pressupostos: a) que a violência tenha ocorrido 
pela desproporcionalidade de forças entre a vítima - mulher -, e o agressor; b) que aconteça no âmbito doméstico, familiar 
ou em relação íntima de afeto; c) que seja uma das modalidades previstas no artigo 7º da Lei 11.340/06. E, in casu, foi 
imputada ao autor do fato a conduta descrita no artigo 217-A, caput, do Código Penal, inexistindo relação de parentesco 
entre ele e a vítima, porquanto era o sujeito ativo marido da tia da menor a indicar que a empreitada criminosa não foi 
perpetrada no âmbito doméstico/familiar aliado ao fato de que bem se visualiza, neste momento, um verdadeiro delito com 
conotação, eminentemente, sexual, razão pela qual não se verifica a violência em razão do gênero, sendo competente para 
julgar a ação penal em seu desfavor o Juiz suscitado. Precedentes do TJ/RJ e STJ. Consigne-se, por fim, que embora 
recentemente instalada neste Tribunal de Justiça a 1ª Vara Especializada em Crimes Contra a Criança e o Adolescente 
(VECA), sua competência não alcança os fatos sub judice, pois criada após a distribuição destes autos e, portanto, não 
haverá redistribuição de inquéritos policiais já com distribuição a outros juízos de competência criminal lato sensu, de ações 
penais, e de medidas cautelares ou procedimentos criminais diversos, instaurados ou em tramitação, cujas respectivas 
competências foram firmadas antes da vigência da presente Resolução, (artigo 5º Resolução do Órgão Especial deste 
Tribunal de Justiça n.º 19/2022, publicada em 20/06/2022). PROCEDÊNCIA DO CONFLITO 

 

Íntegra do Acórdão em Segredo de Justiça 

 

Fonte: E-Juris 
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TJRJ 

 

Homem ligado a grupo político da ex-prefeita de Italva é condenado por tráfico de influência 

 

https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/128585287


Justiça nega provimento a recurso de condenado por atropelar quatro pessoas na Barra 

 

Justiça mantém prisão preventiva de padrasto acusado de torturar enteado em Niterói  

 

Ator José Dumont tem prisão em flagrante convertida em preventiva 

 

Fonte: TJRJ 

 

Disponibilizada a edição de setembro do Ementário de Votos Vencidos 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

 Informativo STF nº 1.067 novo   

 Informativo STF nº 1.068 novo   

 

Ministro Alexandre de Moraes extingue punibilidade do senador Acir Gurgacz 

 

O ministro Alexandre de Moraes extinguiu a punibilidade do senador Acir Gurgacz (PDT-RO), condenado por desvio de 
finalidade na aplicação de financiamento obtido em instituição financeira oficial. Em decisão proferida na Execução Penal 
(EP) 26, o ministro constatou que o senador cumpriu a totalidade da pena. 

Gurgacz foi condenado pela Primeira Turma do STF em fevereiro de 2018. A pena fixada foi de quatro anos e seis meses 
de reclusão, em regime inicial semiaberto, com o pagamento de 684 dias-multa de cinco salários mínimos e a suspensão 
dos direitos políticos enquanto durassem os efeitos da condenação. 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou que o parlamentar cumpriu os requisitos da Lei de Execuções Penais 
para reduzir (remir) parte do tempo de execução da pena por trabalho ou estudo. No total, foram abatidos 281 dias, em 
razão de horas trabalhadas e da realização de cursos profissionalizantes. Como Gurgacz já cumprira três anos, oito meses 
e 19 dias, o relator constatou que a pena privativa de liberdade já tinha sido devidamente cumprida. 

Em relação à pena de multa, também foi constatado o pagamento de R$ 626 mil, conforme relatório da contadoria do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. A Procuradoria-Geral da República (PGR) também afirmou, em seu 
parecer, que não foram registradas faltas disciplinares ou informações nos autos que desabonem a conduta do parlamentar 
durante o cumprimento da pena. 

 

Leia a notícia no site 

 

  

https://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/128387414
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/128348575
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/128340046
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/128382112
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1067.pdf
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1068.pdf
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=494376&ori=1


Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

 Informativo STJ nº 749  novo  

 

Relator nega pedido para suspender processo que condenou Sérgio Cabral por uso de helicópteros 

 

O ministro Jorge Mussi negou pedido de liminar para suspender o processo em que o ex-governador do Rio de Janeiro 
Sergio Cabral foi condenado por peculato devido ao uso abusivo de helicópteros do governo estadual para fins particulares. 

Nesse processo, o ex-governador foi condenado à pena de 11 anos e oito meses de reclusão e 58 dias-multa pela prática 
continuada do crime de peculato por, pelo menos, 2.281 vezes. O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), ao confirmar 
a condenação, também lhe impôs a obrigação de devolver R$ 10 milhões aos cofres públicos. 

No pedido principal do habeas corpus, a defesa quer a declaração de nulidade da sentença e do acórdão do TJRJ, com a 
devolução dos autos ao juízo de primeiro grau para que sejam reexaminadas todas as provas produzidas no caso. 

A defesa sustenta que as instâncias ordinárias apenas analisaram as provas contrárias ao réu e que 12 das 18 provas que 
lhe eram favoráveis não foram nem sequer citadas, em violação ao princípio da presunção da inocência e ao dever de 
fundamentação das decisões judiciais. Segundo os advogados de Cabral, as provas indicariam que não houve excesso no 
uso dos helicópteros. 

Habeas corpus não pode ser impetrado em substituição ao recurso adequado 

Em sua decisão, Jorge Mussi lembrou que o habeas corpus não é cabível para questionar acórdão proferido em apelação, 
como pretendeu a defesa do ex-governador, configurando tal prática "flagrante desrespeito ao sistema recursal vigente no 
âmbito do direito processual penal". 

O relator destacou que o constrangimento apontado pela defesa será analisado no julgamento de mérito do habeas corpus, 
momento processual adequado para se avaliar a possibilidade de concessão da ordem de ofício, pelo STJ, caso se constate 
a existência de flagrante ilegalidade – situação não verificada no juízo de urgência próprio do exame do pedido de liminar. 

"Não obstante os relevantes argumentos expostos na impetração, a fundamentação que dá suporte à postulação liminar é 
idêntica à que dá amparo ao pleito final, isto é, confunde-se com o mérito do mandamus, o qual exige exame mais detalhado 
das razões declinadas e da documentação que o acompanha, análise que se dará devida e oportunamente quando do seu 
julgamento definitivo", afirmou o relator. 

Diante disso, o magistrado indeferiu a liminar e solicitou informações ao TJRJ para instruir o julgamento do mérito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de fundamentação leva Sexta Turma a anular interceptações telefônicas da Operação Sevandija 

 

A Sexta Turma reconheceu a ilegalidade das provas obtidas por meio de interceptações telefônicas na Operação Sevandija, 
deflagrada para investigar uma organização criminosa envolvida em crimes contra a administração pública no município de 
Ribeirão Preto (SP). 

https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0749.pdf
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2022/23092022-Relator-nega-pedido-para-suspender-processo-que-condenou-Sergio-Cabral-por-uso-de-helicopteros.aspx


Para o colegiado, a autorização judicial para as interceptações não apresentou fundamentação concreta nem demonstrou 
por que seria indispensável afastar o direito dos investigados à intimidade. 

A decisão da Sexta Turma se aplica a todos os processos derivados da operação que tenham se baseado em provas 
colhidas nas interceptações, mas o juiz de primeiro grau deverá analisar, em cada caso, os efeitos da declaração de 
nulidade. 

Ao acolher o pedido da defesa, o relator do recurso em habeas corpus interposto por um dos réus, ministro Rogerio Schietti 
Cruz, manifestou sua "profunda tristeza" por ter de anular provas em um caso de grande complexidade e gravidade – 
especialmente porque a decisão implica o reconhecimento de deficiência na atuação judicial. 

"É importante registrar isso, porque criticamos muitas vezes a polícia e o Ministério Público, mas também devemos 
reconhecer as falhas do próprio Poder Judiciário", afirmou. 

O Tribunal de Justiça de São Paulo considerou que a decisão do juízo de primeiro grau que deferiu a interceptação dos 
telefones dos investigados e as suas prorrogações – requeridas pelo Ministério Público – foram válidas, o que levou a defesa 
a entrar com o recurso. 

Interceptação e suas prorrogações não tinham fundamentação concreta 

No julgamento do recurso, o ministro Rogerio Schietti destacou que a decisão que quebrou o sigilo telefônico não fez 
nenhuma referência aos fatos apresentados no requerimento do Ministério Público, nem indicou as razões pelas quais o 
juízo considerava imprescindível, para o prosseguimento das investigações, a medida invasiva da privacidade. 

O ministro também observou que nem mesmo os nomes dos investigados foram mencionados na decisão inicial que 
autorizou a interceptação, tampouco nas prorrogações concedidas. Conforme assinalou Schietti, o juízo apenas se reportou 
"às folhas dos autos em que consta essa representação". 

De acordo com o relator, a Sexta Turma entende que o juiz pode apoiar sua fundamentação em argumentos alheios, mas, 
em tais casos, deve pelo menos reproduzi-los e explicitar que os ratifica. 

Direito à inviolabilidade das comunicações telefônicas não é absoluto 

O ministro ressaltou que o direito fundamental à intimidade de comunicação – contido no artigo 5º, inciso XII, da Constituição 
Federal – não é absoluto e pode ser afastado excepcionalmente. 

Schietti explicou que a medida, determinada por ordem judicial devidamente fundamentada, visa subsidiar investigação 
criminal ou instrução processual penal, devendo ser concedida quando os meios tradicionais de apuração não forem 
capazes de produzir provas consistentes, e pode – como decidiu a Sexta Turma em julgamento recente – ser prorrogada 
tantas vezes quantas forem necessárias, contanto que haja a indispensável fundamentação. 

Deve ser verificada a existência de provas independentes 

Segundo Rogerio Schietti, após descartar todas as provas viciadas pela ilicitude, o juízo de primeiro grau deverá identificar 
se há outros elementos probatórios que justifiquem a continuidade do processo. 

"Não há como aferir se a declaração de nulidade das interceptações macula por completo o processo penal, ou se há provas 
autônomas que possam configurar justa causa para sustentar o feito apesar da ilicitude reconhecida", concluiu o ministro. 
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Sexta Turma reconhece prejuízo de réu preso que não acompanhou oitiva de testemunhas por falta 
de transporte 

 

A Sexta Turma, por unanimidade, reconheceu o prejuízo de réu preso que, por falha do Estado, não pôde comparecer à 
audiência de inquirição de testemunhas arroladas pelo Ministério Público. Segundo o colegiado, não se pode admitir que o 
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Estado seja ineficiente no cumprimento de suas obrigações mínimas, como transportar o preso para a audiência previamente 
marcada. 

Ao negar provimento ao recurso especial do Ministério Público do Rio Grande do Sul (MPRS), a turma observou que o réu, 
processado por furtar uma bicicleta, tinha o direito de estar presente e de participar dos atos de instrução processual, para 
exercer sua defesa em juízo. 

De acordo com os autos, o juízo processante requisitou a presença do réu, preso preventivamente por outra acusação, à 
Superintendência dos Serviços Penitenciários (Susepe), para que ele participasse da audiência de instrução e julgamento 
na data marcada. A Susepe, porém, informou que não poderia fazer o transporte do réu. Na audiência, foram ouvidas duas 
testemunhas da acusação, e o acusado foi representado por defensor dativo. 

Para o MP, ausência do réu na audiência seria nulidade relativa 

Na sentença que condenou o réu, o juiz entendeu que a audiência de inquirição de testemunhas não deveria ser anulada, 
pois não teria havido prejuízo ao acusado, uma vez que seu defensor esteva presente, o que lhe teria assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. No entanto, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) anulou o processo a partir 
da data da audiência. 

No recurso, o MPRS sustentou que a ausência do acusado na audiência de instrução seria nulidade relativa, que exige, 
para o seu reconhecimento, a demonstração de prejuízo à defesa. 

Pedir que a defesa detalhe prejuízo é exigir "prova diabólica" 

O relator do recurso, ministro Sebastião Reis Júnior, observou que o réu tem o direito de acompanhar a coleta de provas 
na ação penal e que a ocorrência da oitiva de testemunhas sem a sua presença viola os princípios da autodefesa e da ampla 
defesa. 

O magistrado destacou que, no caso em análise, a ausência do réu na audiência de inquirição de testemunhas não pode 
ser imputada ao acusado, pois o transporte de presos era da responsabilidade exclusiva do Estado. 

O ministro endossou o entendimento do TJRS segundo o qual a ausência do acusado, em razão da desídia estatal, não é 
motivo idôneo para relativizar as suas garantias e configura nulidade insanável. 

"É evidente o prejuízo do réu que, por falha do Estado, tem cerceado o seu direito de comparecer ao depoimento das 
testemunhas arroladas pelo órgão acusador, ocasião em que foi representado por um advogado dativo com quem nunca 
tivera contato. Exigir que a defesa indique os detalhes de um prejuízo é exigir a chamada 'prova diabólica', tendo em vista 
que não há como a parte provar como o processo seguiria caso estivesse presente na audiência", concluiu o ministro ao 
negar provimento ao recurso especial. 
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Quinta Turma vê possível estelionato em ações de grupo acusado de explorar pirâmide financeira 

 

A Quinta Turma manteve a ação penal por crime contra a economia popular e por estelionato contra um grupo acusado de 
operar esquema de pirâmide financeira envolvendo investimentos em criptomoedas. O grupo responde também por lavagem 
de dinheiro e associação criminosa. 

Ao dar provimento parcial ao recurso em habeas corpus de um dos acusados (decisão estendida aos corréus), a turma 
apenas afastou a imputação de estelionato pelos prejuízos genéricos causados a um número indeterminado de vítimas 
cooptadas por meio da internet – ainda que algumas delas tenham sido identificadas. 

Seguindo o voto do relator, ministro Ribeiro Dantas, o colegiado entendeu que a denúncia baseada em acusações genéricas 
de cooptação de vítimas pela internet não caracteriza delitos autônomos de estelionato. A decisão tem como objetivo evitar 
a dupla punição dos réus pelo mesmo fato (princípio do non bis in idem). 

Pirâmide financeira disfarçada de negociação de criptomoedas 
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De acordo com o processo, o grupo acusado utilizava uma plataforma eletrônica, chamada Vik Traders, para atrair 
investidores com a promessa de ganhos acima da média, por meio de compra e venda de criptomoedas. O grupo 
disponibilizava alguns resgates iniciais, mas logo as vítimas deixavam de receber os valores investidos. 

Também era simulada uma operação de marketing multinível, vinculando a participação no negócio à atração de novos 
investidores. 

O Ministério Público acusou o grupo de crime contra a economia popular (artigo 2º, IX, da Lei 1.521/1951) e também de 
estelionato (artigo 171, caput, do Código Penal), pois houve vítimas identificadas, com seus prejuízos individualizados, e 
algumas foram abordadas por aliciadores. 

A defesa impetrou habeas corpus pleiteando o trancamento da ação penal em relação a todas as denúncias de estelionato, 
sob o argumento da ocorrência de bis in idem, mas o pedido foi indeferido. No recurso dirigido ao STJ, a defesa insistiu que 
a dupla acusação decorreria do mesmo fato. 

Identificação de vítimas, por si, não caracteriza estelionato 

O ministro Ribeiro Dantas afirmou que, enquanto o crime contra a economia popular visa a obtenção de ganhos ilícitos em 
detrimento de pessoas indeterminadas, o de estelionato é dirigido contra o patrimônio individual. 

Conforme o ministro, a identificação das pessoas lesadas de forma genérica e dos prejuízos que elas sofreram pode vir a 
ser importante para a avaliação da pena-base em caso de condenação, mas essa especificação de vítimas "não deve 
caracterizar infração penal autônoma, sob pena de dupla punição dos réus pelos mesmos fatos". 

Dantas destacou o entendimento da Terceira Seção segundo o qual, no crime contra a economia popular, o objetivo não é 
enganar vítimas determinadas, mas qualquer um que demonstre interesse no negócio oferecido. Ele também mencionou 
julgado recente em que a Sexta Turma estabeleceu que a mera identificação das vítimas no crime contra a economia popular 
não autoriza a responsabilização do agente pela prática simultânea de estelionato.  

Intermediadores aliciavam vítimas específicas 

O ministro observou que, para a imputação do estelionato, é necessário que a fraude seja contra o patrimônio de vítima 
determinada, diretamente induzida em erro. 

Analisando as informações do processo, Ribeiro Dantas constatou que algumas vítimas, em vez de serem simplesmente 
atraídas ao esquema fraudulento pelo site que prometia ganhos irreais, foram induzidas pessoalmente a entrar na pirâmide 
financeira por intermediadores que agiam em nome da empresa investigada, que as convenceram a adquirir pacotes de 
criptomoedas. 

"Paralelamente ao ato voltado contra o público em geral (site para angariar vítimas), verificam-se condutas autônomas de 
aliciadores voltadas contra o patrimônio particular de vítimas específicas", apontou o ministro ao reconhecer a possibilidade, 
em tese, do concurso de crimes entre o delito contra a economia popular e o estelionato. 
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Para Terceira Seção, responsabilização penal de empresa não é transferida com incorporação 

 

A Terceira Seção, por maioria, decidiu que a responsabilização penal de empresa incorporada não pode ser transferida à 
sociedade incorporadora. O colegiado fixou o entendimento de que o princípio da intranscendência da pena, previsto 
no artigo 5º, inciso XLV, da Constituição Federal, pode ser aplicado às pessoas jurídicas. 

De acordo com o processo, o Ministério Público do Paraná ofereceu denúncia contra uma sociedade empresária agrícola, 
imputando-lhe a prática do delito previsto no artigo 54, parágrafo 2º, inciso V, da Lei 9.605/1998, pelo suposto descarte de 
resíduos sólidos em desconformidade com as exigências da legislação estadual. A controvérsia que chegou ao STJ diz 
respeito ao fato de a empresa acusada originariamente ter sido incorporada por outra. 
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Após a decisão que rejeitou as preliminares da defesa, a empresa incorporadora impetrou mandado de segurança, alegando 
a extinção da punibilidade diante do encerramento da personalidade jurídica da ré originária da ação penal – a sociedade 
empresarial agrícola. Assim, por aplicação analógica do artigo 107, inciso I, do Código Penal (CP), que trata da morte do 
réu, seria inviável o prosseguimento da ação contra a incorporadora. O Tribunal de Justiça do Paraná concedeu a segurança. 

No recurso, o Ministério Público sustentou que tanto o princípio da intranscendência da pena como o artigo 107, inciso I, do 
CP têm incidência restrita às pessoas naturais, únicas capazes de morrer, sobretudo porque as penas patrimoniais previstas 
na Lei 9.605/1998 poderiam ser assumidas pela incorporadora. 

Pretensão punitiva estatal não se confunde com obrigações transmissíveis 

O relator do recurso, ministro Ribeiro Dantas, observou que a incorporação é uma operação societária típica, por meio da 
qual apenas a sociedade empresária incorporadora continuará a existir, na qualidade de sucessora de todas as relações 
patrimoniais da incorporada, cuja personalidade jurídica é extinta. 

O magistrado apontou que a sucessão da incorporada pela incorporadora se opera quanto a direitos e obrigações 
compatíveis com a natureza da incorporação, conforme se conclui a partir dos artigos 1.116 do Código Civil e 227 da Lei 
6.404/1976. 

"A pretensão punitiva estatal não se enquadra no conceito jurídico-dogmático de obrigação patrimonial transmissível, 
tampouco se confunde com o direito à reparação civil dos danos causados ao meio ambiente.  

Logo, não há norma que autorize a transferência da responsabilidade penal à incorporadora", declarou Ribeiro Dantas. 

Princípio da intranscendência da pena vale também para pessoas jurídicas 

Para o relator, a extinção legal da pessoa jurídica ré – sem nenhum indício de fraude – leva à aplicação analógica do artigo 
107, inciso I, do CP, com o consequente término da punibilidade. 

O ministro destacou, ainda, que o princípio da intranscendência da pena pode ser aplicado às pessoas jurídicas, o que 
reforça a tese de que a empresa incorporadora não deve ser responsabilizada penalmente pelos crimes da incorporada. 

"Se o direito penal brasileiro optou por permitir a responsabilização criminal dos entes coletivos, mesmo com as 
peculiaridades decorrentes da ausência de um corpo biológico, não pode ser negada a eles a aplicação de garantias 
fundamentais utilizando-se dessas mesmas peculiaridades como argumento", concluiu o relator ao 
negar provimento ao recurso especial do Ministério Público. 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Jurisprudência do STF sobre direitos LGBTQIAP+ é reunida em publicação do CNJ 

 

CNJ lança guia para implementação de Comitês de Políticas Penais nos estados 

 

Direitos de pessoas presas estrangeiras são abordados em novo manual do CNJ 
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